Oficion® J GO (CN) v
Brasilia, em 1) de IDEONDde 2024.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arthur Lira
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto; Encaminha Medida Provisoéria.
Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, nos termos do § 8° do art. 62 da Constituigéo
Federal, com a redagdo dada pela Emenda Constitucional n® 32, a Medida Proviséria
n° 1.248, de 2024, que “Abre crédito extraordinario, em favor dos Ministérios da Educagéo
e da Cultura e de Operagdes Oficiais de Crédito, no valor de R$ 1.454.799.092,00, para os
fins que especifica”.

A Medida foi oferecida 1 (uma) emenda, sendo esta declarada inadmitida, e
a Comissdo Mista de Planos, Or¢amentos Publicos e Fiscalizagdo emitiu o Parecer n° 25,
de 2024-CN, que conclui pela aprovacgéo da matéria. A matéria esta disponivel no portal
do Congresso Nacional, juntamente com os demais documentos que a compdem, no
seguinte  link:  “https:/www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-

/mpv/164843”.

Atenciosamente,
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Senador Rodrigo Pacheco
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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